
CONTRATO N°28/2019

Contrato de Prestacáo de Servicos , que entre si celebram a CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI, e a empresa CEAP -
TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA 13.891.61110001•19, na forma abaixo.

CONTRATANTE: A CÁMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 01.613.76610001-04, com sede a Roa da Prata, 99- CEP:
84145000 - BAIRRO: Nova Holanda - Carambei/PR. oeste ato devIdamente representado pelo Presidente da Cámara. Diego de Jesus da Silva. brasileiro, casado, portador da Carteira
de Identidade RG/PR n°9.957.250-7 e inscrito no CPF/MF 068.390.199-00. residente e domicillado oeste cidade.

CONTRATADA: CEAP TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, empresa privada, com sede Av Rio Branco, 404 bloco 2 sl 1203 - CEP: 88015200 - BAIRRO: Centro
Flonanópolis/SC, inscrito no CNPJ sob n° 13.891.611/0001-19. oeste ato representada por seu Representante Legal, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se
justos e contratados, mediante as cláusulas e condicóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato Inscrigáo de 03 (trés) vereadores para participarem de curso/evento com o tema "Formacáo
de vereadores empreendedores" conforme constantes no procedimento licitatório Processo inexigibilidade 121 2019 .

ITENS

-- '.ote Item Código do
produto/servico

Descricáo do produtoiservico Unidade de
medida

Quantidade Pre9D unttário
R$

Preco total
R$

LOTE 001 - 1 413 INSCRI ÁO EM CURSO/FORUM/PALESTRA 100% SERV 300 590 00 1 770 00
TOTAL 1.770,00

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAOES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE, compromete-se mediante empenho a efetuar o pagamento da importáncia de R$ 1.770,00 Um
Mil, Setecentos e Setenta Reais, pela prestacáo dos servicos descritos na cláusula primeira e no procedimento de Processo inexigibilidade 12/2019, apás a apresentacáo da nota fiscal
eletrónica, no Departamento Financeiro da CONTRATANTE. após a prestacáo dos servicos. A dotacáo orcamentaria será:

DOTAÓES
Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte

50 C1 001 01 031 0001 2001 1 3 3 90 39 22 00 Do Exercício

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: A CONTRATADA compromete-se a prestar os servicos especificados na cláusula primeira e no Processo
inexigibilidade 12/2019, conforme as especificacOes na Diretoria Geral da Presidéncia da Cámara Municipal de Carambet, sito a Rua da Prata, 99. oeste cidade de Carambei, Estado do
Paraná. Compromete-se ainda em cumprir o determinado no inciso XIII do artigo 55 da Lei 8.666/1993 onde menciona que: a obrigacáo do contratado de manter, durante toda a
execucáo do contrato, em compafibilidade com as obrigacóes por ele assumidas, todas as condicóes de habilitacáo e qualificacáo exigidas na licitacao.

CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS DE VIGENCIA E EXECUCÁ0: Este contrato tem vigércia de 7 (sete) dias e prazo de execucao de 4 (quatro) dias a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA QUINTA — DAS MULTAS E RESCISAO: Caso a CONTRATADA no compra com suas obrigacóes conforme estabelecido no contrato, ficará responsável por multa no valor
total do contrato, conforme consta na Cláusula Segunda deste contrato, sujeito ainda as sancáes previstas no artigo 87 da Lei 8.666193, sujeita-se o presente contrato aos termos
rescisórios constantes na Lei 8.666/93, artigos 77 e seguintes.

CLÁUSULA SEXTA —  FISCAL DO CONTRATO: Este contrato deverá ser fiscalizado pela servidora do Controle Interno Maria Luiza da Silva Taques.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO CONTROLE DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTARIOS: A servidora e contadora da Cámara Municipal de Carambei, Ires Regina Gaudencio da Silva ficará
responsável em controlar os encargos socais e tributários.

E .-nOr estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato de Prestacáo de Servicos, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na
p .-tca de 02 (duas) testemunhas igualmente subscritas. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Castro, para dirimir quaisquer dúvidas acerca deste instrumento.

Cámara Municipal, 27/052019.

CONTRA TANTE CONTRATADA

Cámara Municipal de Carambeí
Vereador Diego de Jesus da Silva

...0 - CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA
13.891.611/0001-19
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EXTRATO DE CONTRATO
PARA FINS DE PUBLICAcA0
INEXIGIBILIDADE N° 12/2019

Contrato n°: 28/2019

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi

Contratada: CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA

CNPJ: 13.891.611/0001-19

Modalidade: Processo inexigibilidade —Art. 25, da Lei n o 8.666/93

Objeto: Inscricao de 03 (tres) vereadores para participarem de curso/evento corn o tema "Formacao de

vereadores empreendedores"

Valor: R$ 1.770,00 (Urn Mil, Setecentos e Setenta Reais)

Prazo de execucao: 4 (quatro) dias

Dotagao: 3.3.90.39 22.00

Data: 27/05/2019

Dieg esps da Silva

Presidente da Câmr,MunicipaI de Carambei
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EXTRATO DE CONTRATO

PARA FINS DE PUBLICACAO
DISPENSA N° 15/2019

Contrato n°: 22/2019
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEi

Contratada: GILSON CARLOS SARTORI
CNPJ: 17.911.354/0001-90

Modalidade: Process° dispense — ART 24, DA LEI 8.666/93

Objeto: aquisicao de quadro de Vereadores da Legislature

2017/2020, atualizada e do quadro do Presidente Legislature

2019/2020.

Valor: RS 2.600,00 (Dois Mil e Seiscentos Reais)

Prazo de execucao: 60 dias

Dotagao: 4.4.90.52.00.00

Data: 01/05/2019

Diego de Jesus da Silva D I a ri o Ofi cia
Presidente da Camara Municipal de Carambei MOS DO MUNICIPIO DE CARAMBECTR
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